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JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI HR 551/94
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Projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Wa 5,,
d,Mutran, visa obrigar o Executivo a criar um Centro de 1

Pécuperaço para tratamento de usuários de drogas e álcool.

Apesar de seus elevados prop6sitos, a proposta no

pode prosperar. A execuço de obras e serviços no Município

compete ao	 Prefeito,	 dentro da	 sua	 atribuiç'ão	 de

administrador dos bens do Município, prevista no art. 111 da

L.O.M. Câmara, dentro da sua competência fiscal1zat6ria

(art. 14, XV, da LOM) cabe apreciar o re1at6r10 das obras e

serviços municipais (art. 69, XV, da LOM). Mas a iniciativa

para a prestaç'ão de um novo serviço 'al populaç7ço,

especialmente quando se exigem obras, compete ao Prefeito

com exclusividade, nos termos do art. 37, § 2Q, IV e V, da

Lei Orgânica do Município.

/	
Por estes motivos, o parecer é

/	 .

Sala da Comiss"ão de Const.i>:	 -- stiça, C)(D/C.),

Pela ilegalidade.

T.)




